
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 129/2018

Implantação de superposte  de iluminação
na  entrada  da  Associação  Toledana  de
Educadores de Toledo.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja feita a implantação de
iluminação com superposte na entrada da Associação Toledana de Educadores de
Toledo.

Durante  o  período  noturno  há  uma  grande  circulação  de  veículos  e
pessoas  naquela  região.  Ocorre  que  o  local  não  possui  uma  iluminação  pública
satisfatória,  fato  este  que  traz  risco  a  segurança  dos  que  ali  transitam,  visto  a
vulnerabilidade a assaltos, entre outras práticas criminosas.

Sendo assim, é fundamental a instalação de superposte a fim de evitar
que  o  local  sirva  de  esconderijo  a  pessoas  mal-intencionadas,  garantindo  maior
proteção e segurança ao próprio prédio da associação, como também a comunidade
local.

Salienta-se que este é um investimento de baixo custo para o Município,
e ademais, trará muitos benefícios e segurança a comunidade local.

Por estas razões sugere-se a realização de obras visando a melhoria da
iluminação pública no local supracitado. Assim, com a implantação desta iluminação
eficiente,  o  local  ficará  muito  mais  seguro,  inibindo,  por  conseguinte  as  práticas
criminosas.

SALA DAS SESSÕES, 28 de fevereiro de 2018.
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